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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMSEAN - 30/04/2026 

Aos trinta dias do mês de abril do corrente ano, às oito horas e trinta e cinco minutos, em 

primeira convocação, no Auditório da sede da Casa dos Conselhos, situado a rua: Brigada 

Lopes, 153 - Glória, segundo andar, realizou-se a reunião ordinária do Conselho Municipal 

de  Segurança  Alimentar  e  Nutricional  -  COMSEAN.  Na  ocasião  estavam  presentes: 

Membros Governamentais: Cristiana Linhares Petry, Carolina Medeiros Fonseca Haddad 

Baruki, Ana Carolina Corradini Ghedin, Aline Poersch, Simone Rieper Ferreira, Troy Roger 

Lemke.  Sociedade  Civil:  Camila  Esser  Pedroso  de  Oliveira,  Giovana  Faquere,   Ivete 

Rempalski  Suzuki  Nishi,  Onildo  Justino  da  Rosa  Júnior,  Renata  Carvalho  de  Oliveira. 

Marilyn Gonçalves Ferreira, Otanir Mattiola, Priscila Costa Gonçalves. Justificaram faltas: 

Alexandra  Marlene  Hansen,  Silmara  S.  de  Barros  Mastroeni,  Rodrigo  Tavares  Pereira. 

Registrou-se ainda as presenças dos visitantes:  Sandra Vitorino,  Thays Kurer,  Vlademir 

Michels, Larissa Blumer, Giovane Schneider,  Heloisa C. Gomes, Ozeias H. dos Santos. 

Dando sequência,  iniciando a reunião ordinária,  o  Presidente do COMSEAN, sr.  Otanir 

Mattiola, colocou em votação a pauta do dia. Ato contínuo, passou-se ao item 2 da pauta: 

Aprovação das atas dos dias 26/03/2026 e 09/04/2026. Atas aprovadas sem considerações. 

Item 3 da pauta:  Alimenta Cidades -  capacitação – 30’;  Apresentação da proposta do 

Alimenta  Cidades  e  a  rota  de  implementação.  Item  4  da  pauta:  Lei  de  Diretrizes 

Orçamentária - LDO 2027 - 10’;  Vladimir apresentou a LDO 2027 a 2029 sendo Fixado 

Orçamento para 2027 R$79.400,00; 2028 R$ 56.500,00  e 2029 R$  59.000,00. Lembrando 

que em ano de conferência o valor previsto é maior do quem outros períodos. Mattiola 

questionou  sobre  a  produção  de  materiais  gráficos  solicitados  e  não  produzidos  até  o 

momento. A LDO foi aprovada pela maioria dos presentes. Item 5 da pauta: Prestação de 

contas do Instituto AMINC referente aos meses de novembro e dezembro de 2025 e janeiro 

de  2026  –  30’.  Priscila  apresentou  o  número  de  refeições  por  perfil  de  ambos  os 

Restaurantes,  pesquisa  de  satisfação  e  as  benfeitorias  realizadas.  Item  6  da  pauta: 

Discussão referente situação do Restaurante Popular (RP I) - 30’; Sandra, coordenadora do 

CIAMP solicitou apoio e manifestação deste conselho em relação a defesa de políticas 
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públicas das pessoas em situação de rua. Ficou definido o encaminhamento de uma moção 

de apoio ao Restaurante Popular, solicitar a manifestação do CRN, decidiu-se participar dos

coletivos  com usuários  dos  Rps  realizados  nos  CRAS e  pela  criação  do  Conselho  de 

usuários dos Restaurantes Populares e Equipamentos de SAN e solicitar agenda com a 

prefeita para discutir  o assunto.  Item 7 da pauta:  Lembrete referente mapeamento das 

cozinhas solidárias atuantes no município de Joinville - 5’; Foi solicitado o preenchimento do 

formulário de mapeamento das cozinhas solidárias com prorrogação do prazo.  Item 8 da 

pauta:  Relato referente ao Encontro do SISAN Região Sul – 5’; Encontro promovido pela 

CAISAN Nacional com palestras e oficinas, para articulação e interação. As palestras estão 

gravadas e podem ser acessadas por quem tiver interesse. Item 9 da pauta: Solicitação de 

saída  do  COMSEAN  pela  instituição  ACELBRA  –  5’;  Apenas  informativo,  foi  também 

discutido o fato de algumas entidades cujos representantes não estão participando das 

reuniões.  Item 10 da pauta:  Recomposição da Mesa Diretora - 5’; Priscila e Renata se 

candidataram e a conselheira Renata obteve a maioria dos votos. CORRESPONDÊNCIAS 

RECEBIDAS: 11.1 Email encaminhando convite para Seminário 1- Alimentação adequada 

e  saudável:  avanços  e  desafios;  11.2  MEMORANDO  SEI  No  28859987/2026  - 

SESPORTE.NAD  encaminhando  Cronograma  de  realização  das  modalidades  dos  16o 

Jogos  Abertos  da  Terceira  Idade  de  Santa  Catarina  (JASTI)  2026;  11.3  Ofício  da 

Associação  dos  Celíacos  -  ACELBRA  de  Joinville,  comunicando  o  desligamento  da 

instituição do COMSEAN, ficando sua vaga em aberto; 11.4 Email do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa com Deficiência (COMDE), informando sobre a seletiva de Projetos 

Culturais de Joinville; 11.5 Email encaminhando convite para o Encontro Regional do SISAN 

– Sul, realizado nos dias 13, 14 e 15 de abril de 2026, na cidade de Curitiba-PR; 11.6 Email  

convidando para participar da Tribuna Livre da Câmara de Vereadores de Joinville, no dia 

01 de abril de 2026 (quarta-feira), às 10h, onde foi apresentado o “Aplicativo JOINVILLE 

SEGURA”;  11.7  Email  recebido da Secretaria  de Meio Ambiente (SAMA) convidando o 

COMSEAN a integrar a programação oficial do Junho Verde 2026; 11.8 Email convidando 

para evento realizado no dia 13 de abril às 14h, transmitido pelo canal do MDS no YouTube, 

de lançamento documento técnico com Recomendações para Qualificação das Ações de 

Segurança Alimentar e Nutricional no Sistema Único de Assistência Social (SUAS), e um e-
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book  de  Estratégias  de  Implementação  e  Fortalecimento  da  Segurança  Alimentar  e 

Nutricional no Brasil: Mapeamento das experiências da Agricultura Urbana e Periurbana nos 

serviços de Saúde e Assistência Social; 11.9 Ofício Circular no 03/2026 - COMPIR referente 

Convite para o Lançamento do Mapeamento de Terreiros e Casas de Religião de Matriz 

Africana de Joinville; 11.10 MEMORANDO SEI No 28892570/2026 - SECOM.GAB contendo 

orientação quanto a alimentação das redes sociais dos Conselhos; 11.11 Email divulgando 

o  aplicativo  “Joinville  Segura”;  11.12  OFÍCIO  SEI  No  29057610/2026  -  SAS.CDH.SAN 

encaminhando convite para o encontro "Cultura Indígena: articulação, ações e vivências 

práticas  -  relatos  entre  SUAS  e  SISAN  na  execução  do  Programa  de  Aquisição  de 

Alimentos  (PAA)  indígena";  11.13  OFÍCIO  SEI  No  29006023/2026  -  SAS.UAF.ADE 

encaminhando para apreciação e aprovação do Conselho a Lei de Diretrizes Orçamentária - 

LDO 2027; 11.14 MEMORANDO SEI No 28513216/2026 - SAS.CDH.SAN em resposta a 

Moção aprovada na 4ª  Conferência  Municipal  de Segurança Alimentar  e  Nutricional  de 

Joinville;  11.15 Email  recebido da conselheira  Alexandra Marlene Hansen sugerindo ao 

COMSEAN a emissão de Nota de Repúdio devido aos movimentos relativos à mudança de 

endereço do Restaurante Popular 1;  MESA DIRETORA: nada a relatar.  MOMENTO DAS 

COMISSÕES - Comissão de Estudos e Políticas Específicas de Combate à Fome: nada 

a  relatar.  Comissão  de  Fiscalização  e  Finanças:  nada  a  relatar.  Comissão  de 

Capacitação:  nada a relatar.  PALAVRA LIVRE: sem manifestações. Sem mais a tratar, 

encerrou-se a reunião às 11h, da qual eu, Cristiana Linhares Petry, lavrei a presente ata, a 

qual  vai  ser  assinada  pelo  Presidente  do  COMSEAN  e  será  publicada  na  página  do 

Conselho.  A  lista  de  presença encontra-se  arquivada junto  a  ata  original  na  secretaria 

executiva do Conselho, em obediência aos regramentos de proteção de dados pessoais, 

contudo será disponibilizada se houver solicitação de órgãos fiscalizadores ou afins, com a 

devida justificativa e respaldo legal. 

OTANIR MATTIOLA

Presidente do COMSEAN
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